
ANO ESCOLAR DE 2017/2018

Grupo de Recrutamento 600 - Artes Visuais

CONCURSO DE DOCENTES

LISTA DEFINITIVA DE COLOCAÇÃO
CONTRATAÇÃO INICIAL E RESERVA DE RECRUTAMENTO

NECESSIDADES TEMPORÁRIAS

  325-08-2017 Página  1  de



Lista definitiva de colocação
Contratação Inicial e Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2017/2018

Grupo 600 - Artes Visuais
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25 1640838066 CARLOS LUÍS ALVES CUNHA 145397 - Agrupamento de Escolas Tomás Cabreira, Faro EXT C
36 6103588960 JOÃO MIGUEL BARATA MATEUS 145518 - Agrupamento de Escolas D. José I, Vila Real de Santo António EXT C
43 4083184043 EMANUEL PEREIRA JACINTO 145555 - Agrupamento de Escolas de Silves EXT C
48 4906233716 PAULA ALEXANDRA LOURENÇO TAVARES 145520 - Agrupamento de Escolas de Alcoutim EXT C
49 4078689868 EUGÉNIA MARIA VIANA DIAS 145543 - Agrupamento de Escolas Dr. Francisco Fernandes Lopes, Olhão EXT C
67 7769553954 CRISTINA PAULA DE JESUS MARGAÇA 152699 - Agrupamento de Escolas D.Sancho II, Alijó EXT C

Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.
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Lista definitiva de colocação
Contratação Inicial e Reserva de Recrutamento
Ano Escolar de 2017/2018

Desta lista, constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome;
• Código e designação do Agrupamento/Escola não agrupada de colocação;
• Tipo de candidato(a) (EXT – Externo e LSVLD - Licença sem vencimento de longa duração);
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos n.º1 e 2 do art.º 3.º,
  conjugado com o art.º 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à idade, de acordo com o n.º 3 do mesmo art.º).
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